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MENSAGEM Nº 023/2021
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência e aos demais membros dessa Casa Legislativa, envio-lhe o presente projeto de lei que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2021, no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).”.
A proposição ora encaminhada visa viabilizar o pagamento de serviços médicos, conforme Lei Municipal nº 3.343, de 14 de agosto de 1997, e Lei Municipal nº 3.424, de 17 de fevereiro de 1998, para o combate do COVID-19, conforme detalhamento de pagamento do FNS e Portarias nº 361/2021 e nº 3.874/2020 (vide anexos).
Estas são as razões que justificam o encaminhamento do presente projeto de lei que ora submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, esperando sua aprovação por esta Casa Legislativa até proposição final de lei.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

PROJETO DE LEI

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2021, no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2021, no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), conforme a seguinte programação:

Órgão: 12 - Secretaria Municipal da Saúde

Unidade: 02 - Coord. do Fundo Mun. de Saúde - UNIÃO

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 0126 - Atenção Básica
Ação: 1.235 - Coronavírus - Covid-19 - Processo 25000.100900/2020-39 e 25000.100900/2020-83 (SMS) 

Natureza da despesa:

3.3.90.34.00.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Deco. de Contrato de Terceiros.......................................................................................................R$ 240.000,00

Art. 2º O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1º é proveniente de excesso de arrecadação, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), verificado na conta corrente nº 57287-X, mantida na agência 0371-9 do Banco do Brasil, conforme detalhamento de pagamento do FNS e Portarias nº 361/2021 e nº 3.874/2020.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




